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DECRETO Nº 3.584 DE 28 DE JULHO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas e conforme artigo 8º, inciso Il, da Lei Orçamentária Anual nº 2.114 de 15 de Dezembro de 2022, 
 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal, o crédito no valor de R$ 101.328,87 (Cento e um mil trezentos e vinte e 
oito reais e oitenta e sete centavos) para reforçar a dotação orçamentária da ação abaixo: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  

UNID. ORÇ. 20 - FMAS - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA 35 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS  

FONTE 02 – TRANSFERÊNCIA E RECURSO ESTADUAL VINCULADO  

ATIVIDADE 2195 - MANUT FMAS - REC. EST  

ELEMENTO (943) - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 31.200,00 

   

UNID. ORÇ. 20 - FMAS - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA 35 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS  

FONTE 02 – TRANSFERÊNCIA E RECURSO ESTADUAL VINCULADO  

ATIVIDADE 2195 - MANUT FMAS - REC. EST  

ELEMENTO (945) - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  P.J. 34.700,00 

   

UNID. ORÇ. 20 - FMAS - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA 35 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS  

FONTE 05 – TRANSFERÊNCIA E RECURSO FEDERAL VINCULADO  

ATIVIDADE 2196 - MANUT FMAS - REC. FED.  

ELEMENTO (951) - 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00 

   

UNID. ORÇ. 12 - SEC. MUN. ASSISTÊNCIA E DESEN. SOCIAL  

PROGRAMA 24 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO  

FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  

ATIVIDADE 2150 - FOLHA PAGAMENTO - ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ELEMENTO (700) - 3.1.90.94 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.678,87 

   

UNID. ORÇ. 06 - SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO E OBRAS URB  

PROGRAMA 12 - APOIO ADMINISTRATIVO - PLAN. URBANO E OBRAS  

FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  

ATIVIDADE 2037 - FOLHA PAGTO - SMPUO  

ELEMENTO (160) - 3.3.90.49 - AUXÍLIO TRANSPORTE 1.750,00 

   

 TOTAL 101.328,87 

 
Artigo 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recurso de anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  

UNID. ORÇ. 20 - FMAS - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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PROGRAMA 35 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS  

FONTE 02 – TRANSFERÊNCIA E RECURSO ESTADUAL VINCULADO  

ATIVIDADE 2195 - MANUT FMAS - REC. EST  

ELEMENTO (946) - 3.3.90.40 - SERVS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ 15.900,00 

   

UNID. ORÇ. 20 - FMAS - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA 35 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS  

FONTE 05 – TRANSFERÊNCIA E RECURSO FEDERAL VINCULADO  

ATIVIDADE 2196 - MANUT FMAS - REC. FED.  

ELEMENTO (950) - 3.3.50.30 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -P.J. 10.000,00 

ELEMENTO (952) - 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -P.J. 4.000,00 

ELEMENTO (953) - 3.3.90.40 - SERVS DE TECN DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - PJ 4.000,00 

   

UNID. ORÇ. 12 - SEC. MUN. ASSISTÊNCIA E DESEN. SOCIAL  

PROGRAMA 24 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO  

FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  

ATIVIDADE 2150 - FOLHA PAGAMENTO - ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ELEMENTO (697) - 3.1.90.11 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 15.678,87 

   

UNID. ORÇ. 06 - SECRETARIA MUN. PLANEJAMENTO E OBRAS URB  

PROGRAMA 12 - APOIO ADMINISTRATIVO - PLAN. URBANO E OBRAS  

FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  

ATIVIDADE 2037 - FOLHA PAGTO - SMPUO  

ELEMENTO (154) - 3.3.90.11 -VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 1.750,00 

   

 TOTAL 51.328,87 

 
Artigo 3º - O crédito de que trata o artigo 1º, será coberto com recurso proveniente da seguinte fonte: 
 
Excesso de Arrecadação 
 

Origem Conta Valor 

CONFORME RESOLUÇÃO SEDS Nº 20 DE 20/05/2.023 – 
CONTINGÊNCIA PARA SITUAÇÕES DE BAIXA TEMPERAURA 

C/C 43.424-8– AG 0492 – BB 50.000,00 

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 28 de julho de 2023. 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Reg. e Publ. na data supra 

 
OCTÁVIO FORTI NETO 

Diretor Geral de Fazenda e Orçamento 
 

VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES 
Diretora Geral de Administração  

 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS  

Diretor Geral de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
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MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS (CPF 192.XXX.XXX-59) em 31/07/2023 09:04:19
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